
         Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13)  3421-4450

Rua João Mariano Ferreira,  229 –  Vi la  São Paulo –  CEP 11740-000 –  I tanhaém -  SP

PROJETO DE LEI

“Dispõe sobre a denominação 
de via pública no município de 
Itanhaém.”

Art. 1°. Fica denominado Rua José Gomes Neto o logradouro 

público sem denominação oficial, identificado como Rua Projetada, localizado 

no Bairro Jardim Tropical, neste Município de Itanhaém.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 

correrão por conta de dotação própria constante do orçamento.

Art. 3°.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

    Sala "Dom Idílio José Soares", 02 de junho de 2026.

Daniel Machado

Vereador
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JUSTIFICATIVA

 A presente proposição tem por objetivo prestar justa homenagem póstuma 
ao Senhor José Gomes Neto, natural de Maribondo, Estado de Alagoas, falecido 
em 09 de abril de 2002, cidadão que deixou importante legado de trabalho, 
dedicação e compromisso com a comunidade do bairro Jardim Tropical, neste 
Município.

O Sr. José Gomes chegou a Itanhaém em 1998, estabelecendo-se 
inicialmente no bairro Savoy. No ano seguinte, transferiu sua residência, 
juntamente com sua esposa e filhos, para a região atualmente conhecida como 
Jardim Tropical, onde construiu sua história de vida e desenvolveu forte vínculo 
com a comunidade local.

Homem simples, trabalhador e dedicado à família, destacou-se pelo espírito 
solidário e pela atuação em prol dos interesses coletivos dos moradores. Em um 
período em que o bairro ainda enfrentava diversas carências estruturais, 
participou ativamente das mobilizações comunitárias que contribuíram para 
melhorias essenciais à população, colaborando para o desenvolvimento e a 
organização da região.

Além de sua relevante atuação comunitária, era reconhecido por sua fé, seu 
caráter íntegro e sua disposição em auxiliar o próximo, qualidades que lhe 
renderam o respeito, a admiração e o carinho daqueles que tiveram a 
oportunidade de conviver com ele.

Diante de sua significativa contribuição para a comunidade e do exemplo 
de cidadania, solidariedade e perseverança que deixou como legado, mostra-se 
justa e merecida a homenagem ora proposta, perpetuando seu nome em um 
logradouro público do bairro ao qual dedicou parte importante de sua vida.
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Pelas razões expostas, conto com o apoio dos Nobres Pares para a 
aprovação da presente propositura.

     Sala "Dom Idílio José Soares", 02 de junho de 2026.

Daniel Machado
Vereador
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=N037-M58P-X4RV-P50V , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: N037-M58P-X4RV-P50V
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